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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (16) 3253-9100
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.230, de 05 de março de 2021.
Dispõe sobre a suspensão das aulas 
e atividades letivas presenciais nas 
unidades das redes públicas estadual 
e municipal, e o funcionamento 
facultativo na rede privada de ensino 
no Município de Taquaritinga e dá 
outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando a vigência da situação de emergência 
e de calamidade pública no Município de Taquaritinga, 
reconhecidas pelos Decretos Municipais nºs 5.050, de 18 
de março de 2020 e 5.066, de 07 de abril de 2020;

Considerando a decisão unânime do Plenário do 
Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 6.341, em 15 de abril p.p., na qual 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios possuem 
competência concorrente para legislar, bem como para 
estabelecer medidas normativas e administrativas em 
matéria de saúde pública, nos termos do art. 23, inciso II 
da Constituição da República Federativa do Brasil;

Considerando que, baseado nas circunstâncias 
estruturais e epidemiológicas locais, cabe à Prefeitura 
autorizar, mediante ato fundamentado, a retomada 
gradual e reduzida do atendimento presencial dos alunos 
ou manter a suspensão das aulas decretadas desde o 
início da adoção das medidas de isolamento, conforme 
disposto no art. 7º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio 
de 2020, estabelecendo normas mais restritivas que as 
propostas pelo Governo do Estado de São Paulo;

Considerando as constantes modificações nas 
estratégias e providências adotadas no enfrentamento da 
pandemia da COVID-19,

Decreta:

Art. 1º. As redes públicas estadual e municipal 
de ensino, permanecerão com as atividades letivas 
presenciais, suspensas até o dia 15 de março de 2021, 
mantendo as atividades à distância.

Art. 2º. Fica facultativo o retorno às aulas presenciais 
nas escolas privadas e cursos particulares de qualquer 
modalidade de ensino, atuantes no Município de 
Taquaritinga, devendo cumprir integralmente os protocolos 
sanitários estabelecidos pelos órgãos federal, estadual e 
municipal de saúde, além dos já previstos no Plano São 
Paulo do Governo do Estado.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 05 de março de 
2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto nº 5.231, de 05 de março de 2021.
Institui no âmbito do Município de 
Taquaritinga, a restrição de circulação 
noturna e o controle de pessoas em 
estabelecimentos essenciais, como 
medida de enfrentamento ao novo 
coronavírus, causador da COVID-19, 
e dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando a vigência da situação de emergência 
e de calamidade pública no Município de Taquaritinga, 
reconhecidas pelos Decretos Municipais nºs 5.050, de 18 
de março de 2020 e 5.066, de 07 de abril de 2020;

Considerando que o Decreto Estadual nº 65.437, de 
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30 de dezembro de 2020, editado pelo Governador do 
Estado de São Paulo, estende a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;

Considerando que o Decreto Estadual nº 64.994, de 
28 de maio de 2020, com alterações introduzidas pelo 
Decreto Estadual nº 65.357, de 11 de dezembro de 2020, 
regulamenta o funcionamento de estabelecimentos de 
natureza não essencial;

Considerando a decisão unânime do Plenário do 
Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 6.341, em 15 de abril p.p., na qual 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios possuem 
competência concorrente para legislar, bem como para 
estabelecer medidas normativas e administrativas em 
matéria de saúde pública, nos termos do art. 23, inciso II 
da Constituição da República Federativa do Brasil;

Considerando a necessidade da restrição de atividades 
no período da Pandemia, em razão do aumento dos 
índices de contaminação do Coronavírus;

Considerando que a região em que está a DRS III 
(Diretoria Regional de Saúde de Araraquara) retrocedeu 
no último dia 05 de fevereiro, à fase “vermelha” do Plano 
São Paulo, durante a pandemia do novo coronavírus, 
causador da Covid19;

Considerando as constantes modificações nas 
estratégias e providências adotadas no enfrentamento da 
pandemia da COVID-19;

Considerando a atual realidade epidemiológica 
do nosso Município, e o esgotamento das vagas em 
leitos de UTI disponíveis na Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia e Maternidade “Dona Zilda Salvagni”, 
unidade hospitalar de Taquaritinga;

Considerando que, muitas dúvidas ainda perpetuam 
com relação à segurança da medida, devendo 
prevalecer a norma mais favorável à saúde da população 
taquaritinguense;

Considerando os Ofícios nºs 29/2021, 032/2021 e 
033/2021 da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Taquaritinga, que recomenda ao município o fechamento 
imediato de todos os comércios, serviços e atividades 
consideradas não essenciais;

Considerando que o intuito da fase vermelha do Plano 
São Paulo é coibir as atividades presenciais nos diversos 
setores não considerados essenciais, afim de evitar a 
aglomeração e contaminação de pessoas ao vírus da 
COVID-19;

Considerando que a deliberação 2, de 23-3-2020, do 
Comitê Administrativo Extraordinário COVID-19, de que 
trata o art. 3° do Decreto nº 64.864/2020, dispõe que a 
medida de quarentena atinge unicamente o atendimento 
presencial ao público de estabelecimentos comerciais e 
prestadores de serviço;

Considerando que a Deliberação nº 8, de 03/04/2020, 
do Comitê Administrativo Extraordinário COVID-19, de 
que trata o art. 3° do Decreto nº 64.864/2020, prevê 
que a medida de quarentena instituída pelo Decreto 
nº 64.881/2020, não se aplica às atividades internas 
de escritórios de advocacia ou contabilidade, com 
fechamento do ingresso do público;

Considerando a manifestação do senhor Ismar 
Marcilio de Freitas Neto, d. Diretor Técnico de Gabinete 
da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de 
São Paulo, expedida em 18 de fevereiro de 2021, após 
questionamento formulado pela Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga, por meio do Ofício nº 063/2021, datado de 
18 de fevereiro de 2021;

Considerando que o Governo do Estado decretou a 
Fase Vermelha em todo o Estado de São Paulo, do dia 06 
ao dia 19 de março de 2021, com restrições de locomoção 
entre 20h00 e 5h00;

Considerando, por fim, as constantes modificações das 
estratégias e providências adotadas no enfrentamento da 
pandemia da COVID-19,

Decreta:

Art. 1º. Fica determinada o toque de restrição para 
locomoção noturna, vedados a qualquer indivíduo a 
permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e 
praças públicas, das 20h às 05h, de 06 a 19 de março de 
2021, no Município de Taquaritinga.

§ 1º. Ficam excetuadas da vedação prevista no 
caput deste artigo as hipóteses de deslocamento para 
ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de 
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medicamentos, ou situações em que fique comprovada 
a urgência.

§ 2º. A restrição prevista no caput deste artigo não se 
aplica aos servidores, funcionários e colaboradores, no 
desempenho de suas funções, que atuam nas unidades 
públicas ou privadas de saúde, limpeza pública e 
segurança.

§ 3º. Ficam autorizados, durante os horários de 
restrição, os serviços necessários ao funcionamento 
das indústrias e centros de distribuição e os serviços na 
modalidade de “delivery”, com deslocamento dos seus 
trabalhadores e colaboradores.

Art. 2º. Os Mercados, Supermercados, Hipermercados, 
Mercearias, Hortifrútis, Padarias, Açougues, Peixarias 
e Similares, devem funcionar até as 19h00 e, 
obrigatoriamente, restringir e controlar o fluxo de pessoas 
dentro do estabelecimento, em conformidade com as 
determinações feitas pelos órgãos de Vigilância Sanitária.

§ 1º. A capacidade máxima será calculada na 
proporção de 05 (cinco) pessoas por caixa ativo (em 
funcionamento), mantendo o distanciamento mínimo de 
1,5m entre as pessoas, não sendo permitida a entrada de 
crianças com menos de 12 anos de idade.

§ 2º. Fica restrita a entrada de grupos de pessoas, 
limitando-se a entrada, de 01 (uma) pessoa por grupo ou 
família.

§ 3º. Os estabelecimentos de que trata o caput deste 
artigo, devem, ainda, observar, orientar e exigir que seus 
clientes, funcionários e colaboradores cumpram as regras 
sanitárias, especialmente no atendimento e caixas.

§ 4º. Os estabelecimentos de que trata o caput deste 
artigo, devem manter equipe de segurança e de controle 
próprios para operacionalizar a entrada e saída de 
clientes.

§ 5º. Atingida a lotação máxima considerada a limitação 
prevista no § 1º, somente será permitido o ingresso de 
clientes após a respectiva saída de outros.

§ 6º. Os estabelecimentos de que trata o caput 
deste artigo devem, na medida do possível, incentivar e 
disponibilizar meios de compra online, com entrega em 
domicílio, com o objetivo de diminuir o fluxo de pessoas 

nas dependências físicas do estabelecimento.

§ 7º. Os estabelecimentos de que trata o caput deste, 
deverão cumprir integralmente os protocolos sanitários 
estabelecidos pelos órgãos federal, estadual e municipal 
de saúde, além dos já previstos no Plano São Paulo do 
Governo do Estado de São Paulo.

Art. 3º. Nos termos do toque de restrição do Governo 
do Estado de São Paulo, permanecem em funcionamento 
os seguintes setores, respeitando o toque de restrição 
estabelecido pelo art. 1º deste Decreto:

I - SAÚDE: hospitais, clínicas, farmácias, óticas, 
estabelecimentos em saúde animal, estabelecimentos de 
produtos ortopédicos.

II - ALIMENTAÇÃO: supermercados, minimercados, 
lojas de suplementos, açougues, padarias, feiras livres de 
produtos alimentícios e hortifrutigranjeiros – permitido de 
segunda a sábado, das 06h00 às 19h00 e aos domingos 
das 06h00 às 13h00. Proibido consumo no local.

III - LOJAS DE CONVENIÊNCIA: permitido de segunda 
a sábado, das 06h00 às 19h00 e aos domingos das 06h00 
às 13h00. O serviço de retirada no local (drive thru) será 
permitido até as 19h00, sendo autorizado, a partir desse 
horário, apenas serviços de entrega (delivery). Proibido 
consumo no local. Venda de bebidas alcoólicas permitida 
até as 20h00.

IV - BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, 
PIZZARIAS, SORVETERIAS E SIMILARES: permitido 
somente serviços de entrega em domicílio (delivery), 
entrega sem sair do carro (drive thru) ou acesso delimitado 
a retirada na porta (take-away/take out), devendo possuir 
barreira física que não permita o acesso do cliente ao 
interior do estabelecimento. O serviço de retirada no 
local (drive thru) será permitido até as 20h00, sendo 
autorizado, a partir desse horário, apenas serviços de 
entrega (delivery). Venda de bebidas alcoólicas permitida 
até as 20h00.

V - SERVIÇOS GERAIS: lavanderias, hotéis, 
manutenção e zeladoria, serviços bancários e lotéricas, 
correios, serviços de call center, assistência técnica, 
funerárias, cartórios, distribuidoras de água e gás, bancas 
de jornais, pet shop, oficinas mecânicas e auto elétricas, 
funilarias, borracharia, autopeças, serviços de guincho.
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VI - SEGURANÇA: serviços de segurança pública e 
privada.

VII - COMUNICAÇÃO SOCIAL: meio de comunicação 
social executada por empresas jornalísticas e de 
radiodifusão, sonora e de som e imagens.

VIII - CONSTRUÇÃO CIVIL, INDÚSTRIAS E 
FÁBRICAS: sem restrições, seguindo protocolos de 
segurança.

IX - LOGÍSTICA: estabelecimentos e empresas de 
locação de veículos automotores, transportes público e 
coletivo, táxi, moto taxi, aplicativo de transporte, serviços 
de entrega e estacionamentos.

X - ABASTECIMENTO: cadeia de abastecimento 
e logística, produção agropecuária e agroindústria, 
transportadoras, armazéns, postos de combustíveis, 
lojas de materiais de construção, elétrica e hidráulica, 
ferragens, vidraçarias, lojas de tintas, marcenarias, 
serralherias e similares.

XI - IGREJAS E TEMPLOS RELIGIOSOS: permitido 
com 30% da capacidade, somente pessoas sentadas, 
com distanciamento mínimo de 1,5m entre as cadeiras. 
Proibida entrada de crianças até 12 anos e de pessoas 
acima de 60 anos. Horário: até as 19h45.

XII - COMÉRCIO VAREJISTA: permitido o 
funcionamento de segunda a sexta, das 8h00 às 18h00, 
e aos sábados das 8h00 às 13h00, podendo atender em 
esquema de retirada na porta, retirada sem sair do carro 
(drive thru), entrega em domicílio (delivery) e por telefone 
ou internet, devendo possuir barreira física que não 
permita o acesso do cliente ao interior do estabelecimento.

XIII - ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA, DE 
CONTABILIDADE E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
permitido atividades internas, com número reduzido de 
funcionários, sendo proibido o atendimento presencial do 
público em geral.

Art. 4º. Todos os setores devem cumprir integralmente 
os protocolos sanitários estabelecidos pelos órgãos 
federal, estadual e municipal de saúde, além dos já 
previstos no Plano São Paulo do Governo do Estado.

Art. 5º O disposto neste Decreto será aplicado a 
órgãos e entidades integrantes da Administração Pública 

Estadual e Municipal, nos termos dos atos normativos 
editados pelos respectivos entes.

Art. 6º. Os estabelecimentos que dependam de 
autorização federal para funcionar, tais como instituições 
financeiras, casas lotéricas, serviço postal, etc., assim 
como correspondentes bancários quando não atrelados a 
outras atividades, deverão observar as seguintes medidas 
para o seu funcionamento:

I – fazer controle de acesso de modo que impeça 
aglomerações;

II – colocar um profissional qualificado em sua parte 
externa para organizar a entrada, disponibilizar álcool em 
gel e aferir a temperatura de seus clientes, orientando 
aqueles que apresentarem indicativos de serem 
portadores da enfermidade;

III - disponibilizar máscaras e álcool em gel para todas 
as pessoas com atendimento direto ao público e aos 
operadores de caixa;

IV - demarcar no solo a distância de 2,00m. entre cada 
cliente que aguardar na fila dos caixas;

V - promover constante higienização do local.

Art. 7º. O descumprimento das disposições contidas 
neste Decreto, ensejará sanções administrativas, cível e 
criminal, e multa nos termos da Lei Municipal nº 4.736, 
de 03 de fevereiro de 2021, e a fiscalização competirá a 
Polícia Militar e aos agentes públicos do Município com 
incumbência de fiscalização.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal nº 5.215, de 23 de fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 05 de março de 
2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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